
Projeto de LeinQ 	'3 A  

A Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta : 

Art. 1Q - Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autoriza 
da a adquirir, por desapropriação, pelo preço justo e 
ajustado de a150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzei - 

_ros), uma area de terreno de propriedade dos Srs. ''.nteu 
Natal Beolchi, Geraldo Prates da Fonseca e José Prates 
da Fonseca com 640 (seiscentos e quarenta) metros qua - 
draps, correspondentes aos lotes 7 e 21 da Quadra "H",, 
do oteamento 'Jardim Paulista", destinada a completar a-
rea necessaria a construçao 

Paulista",, 
grupo e80018.6 doobRiiroedo 

Art. 2Q - Para pagamento da aquisição de que trata o agRgo ani5- 
rior, fica autorizado-o Prefeito Municipal a emitir ti-
tulo de credito na importancia de al50.000,00 (cento e 
ciquenta mil cruzeiros) cujo resgate se verificara du 
tro do presente exercício, correndo a despesa por conta 
da verba de desapropriaçao do Orçamento vigente. 

Art. 352  - Esta lei entrará em vigOr na data sie sua publicação, ne vogando-se as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 1961. 
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	Page 1
	Page 2

